
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

“PALÁCIO ABEL IZAIAS”
CNPJ 09.116.096/0001-22

INDICAÇÃO Nº         /2025

Ementa: Ampliação do funcionamento 
do  CRAS  (Centro  de  Referência  de 
Assistência  Social),  das  comunidades 
Japecanga  e  Mendes,  garantindo 
atendimento e atividades todos os dias 
da semana.

 Sra. Presidente, Srs. Vereadores (as),
A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, SUGERE 

ao Exmo. Prefeito Sr. José Figueiredo Varela, a Exmo. Secretário de Assistência Social Sra. 

Ellen  Fernanda  Nunes  Bento  Dantas,  para  que  os  mesmos  viabilizem  junto  aos  órgãos 

competentes a Ampliação do funcionamento do CRAS (Centro de Referência de Assistência 

Social), das comunidades Japecanga e Mendes, garantindo atendimento e atividades todos os 

dias da semana. 

                                                          JUSTIFICATIVA
As famílias das comunidades de Japecanga e Mendes têm recorrido cada vez mais 

ao CRAS em busca de orientação, apoio e acesso aos serviços assistenciais. No entanto, o 

funcionamento limitado acaba dificultando o atendimento, especialmente para quem  trabalha 

durante a semana ou depende de transporte para chegar ao local. O CRAS desempenha um 

papel  fundamental  na  vida  das  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade.  É  ali  que  elas 

encontram escuta, encaminhamentos, apoio psicossocial, informações sobre benefícios, além 

das atividades que fortalecem vínculos e ajudam na prevenção de violações de direitos. Por 

isso, ampliar os dias de funcionamento significa garantir que essas ações cheguem, de fato, a 

quem  precisa.  Assim,  diante  da  justificativa  apresentada,  solicito  do  Poder  Executivo,  a 

execução urgente do referido serviço.

         Sala das sessões da Câmara Municipal, em, 16 de Dezembro de 2025.

CARLA SIMONE GOMES DE LIMA
                                                                 Vereadora
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